
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01 -Valente - Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

CONTRATO N° 47A/2023

De  um  lado  o  Município  de VALENTE,  Estado da  Bahia,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com  sede a
Praça   Getúlio   Vargas,   01,   Centro,   Valente   -Bahia   -CEP:   48890-000.   Inscrito   no   CNPJ/MF   sob   o   n°
13.845.896/0001-51    e    FUNDO    MUNICIPAL    DE   ASSISTÊNCIA   SOCIAL,    CNPJ    n°    17.776.074/0001-17,
doravante denominado contratante,  neste ato representado pela Prefeito  Municipal,  o Senhor Prefeito Municipal
UBALDINO  AMARAL  DE  OLIVEIRA,   poriador  do  CPF  n°  086.097.645-91   e  RG  n°  01.542.909-12  SSPIBA,
residente  e  domicili.ado  a  Rua  1°  de  Maio,  n°  80,  8.  Centro,  Valente-Ba,  CEP..  48890-000 e  por oulro  lado  a
empresa VIRNA RAMOS DA SILVA OLIVEIRA -inscrita no CNPJ sob o n° 47.386.763/0001-86, com endereço
na  RUA JOSÉ DE ANCHIETA, N° 351,   8. Centro, Valente -Ba., CEP: 48.890-000. Neste ato representado pelo
Srka.  V/RWA  RAMOS  DA  S/LVA  OL/VE/RA,  engenheira,  portador `do  CPF/MF  sob  o  n°  059.298.885-66  e  RG
i4.978.7774i.   Nos  termos  da  Lei  Federal  N°  8.666/93,  e  demaís  disposíções  que  regem  a  execução  dos
contratos Administrativos, por terem i.ustos e acertados conforme o constante nas Cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIIVIEIRA -DO OBJETO

0 presente contrato tem por obi.eto a CONTRATAÇÃO DE EM'PRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO
DE    SERVIÇOS    TÉCNICOS     DE     ENGENHARIA    PARA    ACOMPANHAMENTO    AOS     PROJETOS     DE
REQUAL[FICAÇÃO  E  URBANIZAÇÃO  DE  ASSENTAMENTO  PRECÁRIO  LOCALIZADO  NESTE  MUNICÍPIO:
REURB-S  E  REURB-E.,  conforme  especificações  e  quantitatívos  çlescritos  no ANEXO  1,  pahe  integrante  deste
instriimento,

0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Serão respon§áveis técnicçis pela execução do presente contrato:
1.    VIRNA RAMOS  DA SILVA OLIVEIRA-ENGENHEIFm cIVIL

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A  despesa  prevista  na  cláusula  anterior  correrá  por  conta  da  seguinte  dotação  orçamentária.  constante  do
orçamento para o corrente.exercício financeiro:

Unidade: 070900 -SEC.  MUN.  DO TRABALHO E DESENV.  SOCIAL E Cl
Projeto/Atividade (Ação):  1037 -lMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE REG
Elemento: 339039000000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte:  1500 - Recursos não vinculados de lmpostos

CLÁUSULA` QUARTA -DA FUNDAMENTAÇÃó LÉGAL

ÇÃO FUNDIÁRIA

•S+ü,:\Sj



pREFEITUFm MUNIclpAL DE vALENTE
SETOFI DE LICITAÇõES E CONTFUTOS
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente - Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

A aquisição dos sewiços, consubstanciada no presente instrumento, foi objeto de DISPENSA DE LICITAÇÂO N°
07-025/2023,  de acordo com o disposto no Artigo 25,  lnciso 11 da Lei N" 8.666/93 e suas alterações,  publicada no
Diário   Oficial   do   Município`,   a   que   se   vinculà   es{e   contrato,   bem   como   nos   documentos   constantes   do
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 077/2023,  além de submeter-se aos preceitos de. direito públíco, aplicando-
se lhes, supletivamente,  os princípios da teoria geral dos con{i.atos e as disposições de direito privado.

0

0

CLÁUSULA QUINTA -DO.VALOR DO CONTRATO
.`,\'                     J

0  valor total  dos serviços  está  orçado  em  R$  13.500,00  (Treze  mil  e  quinhentQs  reais),  conforme  proposta
apresenta de 03 (três) parcel,as de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), conforme ANEXO 1.

Parágrafo  1°  -  Os  preços  serão  reajustados  anualmente  com  ba§e  no  lNPC,  ou  c)utro  Índice  que  o venha  a
substituir, podendo, entretànto, serem repactuados, a qualquer tempo, conforme acordo entre as paries.

Parãgrafo 2° - Quando em visita à sede da CONtRATANTE, para a execução deste. contrato, a mesma irá àrcar
com  às  despesas  do  deslocamento,  hospedagem  e  alimentação 'dos  técnicos  dà  CONTRATADA,  confor'me
previsto no Anexo 1 -demons'trativo de custos, constante da proposta de prestação de serviços.

Parágrafo  3°-  -  Quando  a  visita,   solicitada  pela  CONTRATANTE,   s.e  der  em   local  distinto  das  Sedes  da
CONTRATANTE   e   da   CONTRATADA,   a   CONTRATANTE   ar`cará   com   as   despesas   de   deslcic?mento,
hospedagem e alímentação.

Parágrafo 4° -Os materiais a serem utilizadgs pe'la.CONTRATADA ba+a' 'realízar os serviços na sede desta será
custeada pela CONTRATANTE mediante prévia autorização.

Parágrafo  5°  -  Na  execução  deste  Contrato,  as  despesas  relativás  à  pessoal  representam  um  to{al  de  R$
7.877,25 (Sete mil oitocentos e setenta e setç reais e vinte e c!nco centavos), em parcelas de R$ 2.625,75
(Dois mii seiscentos e vinte e cinco reais e setehta e çjnco centay,os), conforme A!!EXQ±                              ,

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
•,1-

o   prazo   do   presente   ctontrato   vigorarà   na   dáta   de   s.iia   ass`inâtura   após   a  `éntrega   da   autorizaçãb   de
fornecimento/serviço,  com  vigência  até  31/12/2023  ou  quando  suceder  à  total  conclusão  e  entrega  do  objeto
contratado.

Parágrafo  Únicc;:  0  reférid`Q  contrato  poderá  éér  prorrog'ado  nos  termos  do  inciso  ii,  artigo  57,  da  Lei  n°,
8.666/93,  a critérios das  partes,  desde quç satisfeit? às obrigaç.ões pertinentes  qurante  o perío?o que vigora o
contl.ato.

``t+

CLÁUSULA SÉTIMA - D0 ACOMPANHAMENTO EDA FISCALIZAÇÃO

A execução do presente contrato seja acompanhada e fiscalizada por servidor desi
com autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer aç`ão,de,ç!rientação g
execução contratiial.

nado pela
ral,  controle e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente -  Ba

CNPJ  - 13.845.896/0001-51

CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE

A  fiscalização  da  execução  do  presente  contrato  efetuada  pela  CONTRATANTE  não  exclui  e  nem  reduz  a
responsabilidade da  CONTRATADA,  inclusive perante terceiros,  por qualquer irregularidade de seus agentes e

prepostos (art.igo 70,  da Lei n° 8.666/93),  ressaltando-se,  aindat que mesmo atestado o fornecimento do objeto]
subsistirá a responsabilidade da CONTRATADA pela solidez, qualidade e segurança do serviço prestado.

CLÁUSULA NONA -DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA            `    ,`:

Por este instrumento, a CONTRATADA obriga-se a:

a)  entregar/execu{ai  o  s?rviço,  objeto  deste  contrato,  com  os  deveres  e  garantias  constantes  no  Anexo  1  e
documentos que são parte integrante deste instrumento;
b) cumprir rigorosamente todas as especificações contidas neste ins{Íumento;
c) comunicar ao Fiscal do Contr?to,  por escrito,  qualquer anormalidade na execuç.ão do presen{é instruhento e

prestar os esclarecimentos julgados necessários;
d)  manter,  durante toda  a  execução  do contrato,  em  coripatibilidade  com'.as obrig.ações  assumidas,  todas'as
condições de habilitação e qualíficação que lhes foram exigidas, de acórdo com o inciso XIll, do artido 55. da Lei
no 8.666/93;
e) respon§abíIÍzar-se pelos :ncargos trabalhistas, .previdenciários, fiscais e comerciais,  resul{antes da execução
deste.con{rato.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Por este instrumento,  a CONTRATANTE:

a)   proporcionar  todas   as   facilidades   para   que   a   CONTRATÁDA.  possa   de§empenhar  os   compromi§sos
assumidos neste Cc)ntrato;
b)promoverospagament-osnascondiçõeseprazosestipulãdos.         `   '   '        -

cLÁusuLA DÉciMA PR]MEiRA-DAALTERÁ`êÃO Do coNTFuTó           '              -[

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da  Lei n° 8.666/93,  desde que haja interesse
da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas i.ustificati¥as,

CLAUSULA DECIMA TERCEIFU -DAS PENAL[DADES

Além  do dever dç  re.ssarcjr a  CONTRATANTE  por eventuais, péFdas  e  da.nQs causados  pelá  çON"ATAPA,
por descumprir comproniissos  contratuais  definidos  nes{e  instrumento,  poderão  ser-Ihe  im_postas,  s`em  prejuízo
das sanções elencadas nos artigos 81  a 88 da `Lei nb 8.666/93.

As seguintes penalidades:

1 -Advertência, a ser aplicada sempre por escrito;
ii  -Muita,  a  ser  apiicada  á  razão'de .o,i%  (um 'décimo  por  cçrito)`  sob-re  à  vaior t-é
atraso, não podendo o valor máximo da multa exceder a 10°/o (dez por cento) d.ci valor

{rato.  pQr dia  de
ntrato;

•t.Sií.;:i..„



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFI DE LICITAÇõES E CONTFtATOS
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente - Ba

CNPJ -  13.845.896/0001-51

111 -Siispensão do direito de licitar e contratar com entidades das Finanças Públicas;
lv -Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar no caso de reincidência em falta grave;
V-As sanções  previstas  nos  incisos  1,11[  e  lv desta  CLÁUSUIA poderão  ser apljcadas juntamente`com  a do
inciso 11, facultada a defesa prévia da CONTRATADA,  no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DA RESCISÃO UNILATERAL

A  inexecução  total  ou  parcial  por  parte  do  contrato  assegurara  a  CONIRATANTE  o  direito  de  rescisão  nos
termos do ariigo 77 da Lei n° 8.666/93, de 21  de.junho de 1993 e suas al.terações, bem como nos casos citados
no artigo 78 da mesma lei, garantidos a prévia defesa sempre mediante notificação por escrito.
Pode a PREFEITURA rescindir unilateralmente o presente termo, se ocorrer alguma das hipóteses previstas no
Artigo  77°,   78°  e  79°,   da   Lei   Federal   n°   8.666/93,   sem  que  caiba  qualquer  tipo  de  indenkzação   para  o
CONTRATANTE.

Parágrafo Único: A rescisãó também se submeterá ao regíme previsto no artigo 79, seus incisos e parágrafos,
da Leí n° 8.666`/93 e suas alterações,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DA PUBLICAÇÃO

0 CONTRATANTE providencigrá a publicação do presente Cofitrátô,  em extrato,  nq Diário Oficial do M'unicípig e
Átrio Municipal para conhecimento dos interessadqs, conforme deteTmina o Pará'graYfó Único.  do artígo 61, da.Lei
no 8.666/93.

E por estarem de acordo c'om as condições estipu`ladas, lavrou-se o présente `Cóntrato em 03 (trê-s) vias de Ígüal
teor e para o mesmo efeito, o qual depois de lido e achado conforme, e assinado pelo Contratante, Contratada e

BAH]A, .

UBALDINO AMARAL DE OLIVÉIRA
Prefeito     '

CONTRATADA:

VI.RNA FUM.OS DA S]LVA 0LIVEIFU

`,(*`É;içô,
VIRNA RAMOS DA SILVÁ OLIVEIRA
Empresáíia`          .        .          "



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente - Ba

CNPJ -13.845.896/0001-51

ANEXO I AO CONTRATO N° 47A/2023

DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO,  DO PREÇ0,  DO ÓRGÃO E DO CRÉDITO ORÇAMENl-ÁRIO:

::E?REEÃ:çà#E:£;ãnáiçcfàt::ÉOBC;RNTjàos;:D:ÉetÊDN:GCEÃà3ERt:p:Aí£TDâEcãp#:%ià?oEÊ.ROE:;Aâ:oZ:BoâopiA:T::
MUNICÍPIO: REURB-S E REURB-E.

CONTRATADO: VIRNA RAMOS DA SILVA OLIVEIRA -CNPJ 47.386.763/0001 -86

Os  valores  são  abaixo  discriminados,  por  Unidade  Orçamentária,  conforme  autorização  de  forneciment.o  em
anexo ao processo de Dispensa n° 07-025/2023,

As  despesas  previstas  abaixo  correrão  por  cor)ta  do  seguinte. Órgão  e  dotação  orçamentária,  constante  do
orçamento para o coiTente exercício financeiro:

33NTciâ|f"5E'#su3i:ÍfÉONdc:AYASL5g'TAEL,inõcNriàoJ-n:oC,"7?;ít.57S4o,%ooo|n_P.;,3.%p5;::e6í:aodo:-:'e,âtràvÉ:FMUA"BDE?
AMARAL DE `OL[VEIRA,  Secretario Municipal de Administração e Fazenda.

Unidade: 070900 -SEC.  MUN.  DO TRABALHO E DESENV, SQCIAL E CIDAD.ANI.A
Projeto/Atividade (Ação):  1037 -lMPLEMENTAÇÃO  DE AÇÕES DE REGULARIZAÇÃO FUN`DIÁRIA
Elemento: 339039000000 -Outros Sewiços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte:  1500 . Recu[sos não ,vinculados cle lmpostos

Valor  por  parcela  Secretaria  Mun.  do  Traballio  e  Desenv.  Social  e  Cidadania:  4.500,00  (Quatro  mil  e
quinhentos reais).

Valor Total do Contrato da Seoretaria Mun. do`Trabalho e Desen.v. Social e Cid'ad`ania: R$ 13.500,00 (Treze
mil e quinhentos reais).

PLANILHA DE CUSTO

INSUMOS X MÃO DE QBRAS

Planilha de custo, de{alhada onde estão discriminada toc!as as despesas inerentes ao CONTRATO firmado entre
se Município de Valente e a empresa VIRNA RAMOS DA SILVA OLIVEIRA, com referência a valor con{ratual e
apropria custo operacional, conforme espeéificados abaixo:       ç  ^.

p     -ãwüADRO DE-m:orislRA"vo Do cus`To_Fp-ÉssoAL~

1, DESPESA PESSOAL - SERvlços^ R$ 7,877,25 58,35%   1

2. DESPESA DE CUSTEIO E MANUTENÇÃO R$ 1.329,75 9,85%

3.lMPÓSTO  E CONTRIBUIÇÃO FATURAMENTO,
•  R$ 1.99],25   i  14,75%

4. LUCRO/RESULTADO R$ 2.301,75 17,05%



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente - Ba

C.NPJ  -13.845.896/0001-5|       L

0

Valente -BA., 03 de fevereíro de 2023.

CONTFUTANT

MUNICÍPIO  DE

UBALDINO AMA
Prefeito

^`',;^i`

'C    `l                           J

4J   '                    .ü.`                      .`            :.         '`                       .     .,/'

:/.; `.,.             CO NTRATA.DÁ :-.                        *

ESTADO DA BAH14„    ` VIRNA RAMOS DA SILVA OLIVEIRA

S:I-...:>
VIRNA RAMcfs DA SiiwÂ &LivEiFeA  `  `.
Empresária

-:--:--=Êãf-j__=-._:===_i=:-=-:_::-:--_Í:----=.:__:==
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-      EXTRAT0  DE  CONTRATO  N9  047A/  DISPENSA  N9  07-025/2023:  CoNTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA  PARA A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS TÉCNICOS  DE  ENGÉNHARIA  PARA ACOMPANHAMENTO  AOS

PROJETOS DE REQUALIFICAÇÃO E URBANIZAÇÃO DE ASSENTAMENTO PRECÁRlo LOCALIZADO NESTE MUNIÇÍPIO`
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MUNICIPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO N° 47A/2023.

OBJETO: 0 Múnicípio de Valente na Bahia avisa que fimou contrato através da DISPENSA n° 07-025/2023, PROCESSO
ADM. N.° 077/2023, com a Empresa: VIRNA RAMOS DA SILVA OLIVERA., CNPJ 47.386.763/0001-86, pelo valor

àoÊsdíA¥Ãlô.5DOÊ,osoEk'#?eo¥ieÉqd#ceáàosDrÉaÊáÊi:=ÀRAp'ffiÃgéDOEEMEPÁS:Ê#ÉE#3cA#SIZpÊ:à?#DÊ
REQUALIFICAÇÃO E URBANIZAÇÃO DE ASSENTAMENTO PRECÃRIO LOCALIZADO NESTE MUNICÍP|O:
REURB-S E REURB-E. Data do contrato: 03/02/2023. Validade do contrato: 31/12/2023.

Valente-Ba, 03 de fevereiro de 2023.

UBALDnvo AMARAL DE OLIVEIRA
Prefeitó.

www.valente.ba.Eov.br


